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_PROJETO DE LEI Nº 383/17 _ ISAAc ANTUNES E FABIANO GUIMARAES -
DISPOE SOBRE O TOMBAMENTO D_A MARIA FUMAÇA E DEMAIS BENS
LOCALI_zADOS JUNTO AS ESTAçOEs BARRACAO E MOGIANA EM
RIBEIRAO PRETO

Este projeto, da lavra dos nobres Vereadores Isaac Antunes e
Fabiano Guimarães, trata de único objeto1 — O tombamento da Maria
Fumaça e demais bens localizados junto às estações Barracão e Mogiana
em Ribeirão PretO— de forma clara, precisa e lógica, estando em correto
vemácuio, contendo os atributos indispensáveis a si (novidade, generalidade,
asbtratividade, imperatividade e coercibilidade) e as partes (a) preliminar
(epígrafe e ementa), (b) normativa (substantivo da matéria regulada) e (c) final
(prazo de vigência, com revogação expressa e genérica de dispositivos), com 03
(três) artigos e 02 (duas) laudas, incluindo justificativaª.

Enquadra-se na competência do Município para legislar sobre
assuntos de interesse local e necessidade de suplementação de legislação
federal(art. 30, inc. I e IiI, da CR), é pertinente à Lei Ordinária (519, do artigo
35, da LOMRP) e de competência comum entre O Chefe do Poder Executivo
e Vereador(a), conforme amiúde se tratará.

O instituto do tombamento está previsto nO art. 216 da
Constituição da República e nO art. 261 da Constituição dO Estado de São
Paulo: in verbis

”Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens
de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou
em conjunto, portadores de referência à identidade, a ação, a
memória dos diferentes grupos formadores da sociedade
brasileira, nos quais se incluem:
(...)
& lº O Poder Público, com a colaboração da comunidade,
promoverá e protegerá O patrimônio cultural brasileiro, por
meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e
desapropriação, e de outras formas de acautelamento e
preservação.".

"Artigo 261 — O Poder Público pesquisará, identificará,
protegerá e valorizará o patrimônio cultural paulista, através
do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico,
Artístico e Turístico do Estado de São Paulo — CONDEPHAAT,
na forma que a lei estabelecer.".

“ Inc. I, do art. 7º, da LC 95/98.
3 Art, 112 do RICMRP.
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já o Decreto-Lei nº 25/37, é o diploma que em âmbito
infraconstitucional delineia o procedimento de tombamento e traz em seu
bojo conceitos ligados à proteção do patrimônio histórico nacional.

De simples intelecção, inexiste no texto constitucional
(Constituição da República ou na Bandeirante) qualquer vedação que o
tombamento de determinado bem com notável valor histórico e cultural
ocorra por meio de lei.

Referidas Constituições mencionam, ao tratarem da proteção ao
patrimônio cultural, apenas Poder Público (gênero), assertiva que não se
confunde com Poder Executivo (espécie).

Nesse sentido, o Excelso Pretório, cabendo citar excerto do voto
proferido pelo Ministro Gilmar Mendes nos autos do agravo regimental na
ação cível originária nº 1.208/MS, assentou a seguinte tese:

”A expressão Poder Público possui como destinatárias
todas as esferas de atuação estatal, seja federal, seja
estadual ou municipal, incluindo a divisão tripartite de
poderes (Legislativo, Executivo e Judiciário).".

Coêimou essa teleologia o Pleno do Supremo Tribunal Federal, em
caso símile ao dos autos, no já mencionadoAgravo em Ação Cível Originária
nº1208, com a seguinte ementa:

“'IJ.. Agravo em ação cível originária. 2. Administrativo e
Constitucional. 3. Tombamento de bem público da União por
Estado. Conflito Federativo. Competência desta Corte.
4.Hierarquia verticalizada, prevista na Lei de Desapropriação
(Decreto-Lei 3.365/41). lnaplicabilidade no tombamento.
Regramento especifico. Decreto-Lei 25/1937 (arts. 29, Sº e
11). interpretação histórica, teleológica, sistemática e/ou
literal. Possibilidade de o Estado tombar bem da União.
Doutrina. 5. Lei do Estado de Mato Grosso do Sul 1526/1994.
Devido processo legal observado. 6. Competências
concorrentes material (art. 23, III e IV, c/c art. 216, & lº, da
CF) e legislativa (art. 24, VII, da CF). Ausência de previsão
expressa na Constituição Estadual quanto à competência
legislativa. Desnecessidade. Rol exemplificativo do art. 62 da
CE. Proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico,
turístico e paisagístico regional. Interesse estadual. 7.
ilegalidade. Vício de procedimento por ser implementado,
apenas por ato administrativo. Rejeição. Possibilidade de lei
realizar tombamento de bem. Fase provisória. Efeito
meramente declaratório. Necessidade de implementação de
procedimentos ulteriores pelo Poder Executivo. 8. Notificação
prévia. Tombamento de ofício (art. Sº do Decreto—Lei
25/1937). Cientificação do proprietário postergada para a
fase definitiva. Condição de eficácia e não de validade.
Doutrina. 9. Ausência de argumentos capazes de infirmar a
decisão agravada. 10. Agravo desprovido. 11. Honorários
advocatícios majorados para 20% do valor atualizado da
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causa à época de decisão recorrida.". (5 11 do art. 85 do
CPC). (ACO 1208 AgR, Relator: Min. Gilmar Mendes, Tribunal
Pleno, julgado em 24/11/2017).

Noutro vértice, repita-se, não há de se alegar afronta ao princípio
da separação das funções do Poder, tampouco o legislativo se imiscui nas
atividades do Executivo, porquanto a matéria não se insere no rol 'numerus
clausus' de inciativa privativa do Alcaide, conforme o artigo 39 da LOMRP, o
artigo 24, & 2º da Constituição Estadual e o artigo 61 da Constituição da
República.

Sobre a subsunção ao referido rol taxativo, no ARE nº 878911,
com Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal, declarando
constitucional lei municipal de origem parlamentar que determinava a
instalação de câmeras de monitoramento em escolas públicas e cercanias,
assim decidiu: in litteris

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2.
Ação Direta de lnconstitucionalidade estadual. Lei
5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de
câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3.
lnconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência
privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não
usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo
lei que, embora crie despesa para a Administração Pública.
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos
nem do regime iuri'dico de servidores públicos. 4. Repercussão
qeral reconhecida com reafirmação da iurisprudência desta
Corte. 5. Recurso extraordinário provido.
(...)O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no
sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa
parlamentar estão taxativamente previstas no art. 61 da
Constituição, que trata da reserva de iniciativa de lei do
Chefe do Poder Executivo. Não se permite, assim,
interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional,
para abarcar matérias além daquelas relativas ao
funcionamento e estruturação da Administração Pública, mais
especificamente, a servidores e órgãos do Poder Executivo.
(...) No caso em exame, a lei municipal que prevê a
obrigatoriedade de instalação de câmeras de segurança em
escolas públicas municipais e cercanias não cria ou altera a
estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública
local nem trata do regime jurídico de servidores públicos,
motivo pelo qual não vislumbro nenhum vício de
inconstitucionalidade formal na legislação impugnada.
Por fim, acrescente-se que a proteção aos direitos da criança
e do adolescente qualifica-se como direito fundamental de
segunda dimensão que impõe ao Poder Público a satisfação
de um dever de prestação positiva destinado a todos os
entes políticos que compõem a organização federativa do
Estado Brasileiro, nos termos do art. 227 da Constituição.
Ante o exposto, manifesto-me pelo reconhecimento da
repercussão geral da matéria constitucional debatida nos
presentes autos e, no mérito, pela reafirmação da
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jurisprudência desta Corte no sentido de que não usurpa a
competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que,
embora crie despesa para a Administração Pública, não trata
da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do
regime jurídico de servidores públicos (art. 61, & lº, II, a, c e
e, da Constituição Federal). (grifamos).

Por fim, o artigo 3º da projeção indica a respectiva fonte de
custeio, adequando--se, assim, ao estatuído no art. 195 da Carta Magna, no
art. 24 da Lei de Responsabilidade Fiscal e no art. 25 da ConstituiçãoBandeirante3

Estão obedecidos, portanto, os critérios de constitucionalidade,
legalidade, regimentalidade,juridicidade e técnica legislativa, e o PARECER
DESTA COMISSÃO É FAVORÁVEL ao projeto em análise, pugnando-s—e que
seja aprovado pelo Soberano Plenário desta Casa de Leis (art. 36, do
RICMRP).

Sala das Comissões, 13 de setembro de 2018.
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Presidente
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3 TJSP: ADI nº 2083683-08.20178.26.0000 e ADI nº 2160527-96.2017.8.26.0000.


